
DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO NO VEÍCULO  
 PARA TODOS OS TIPOS DE FRETAMENTOS: 

 

 

 CERTIFICADO DE REGISTRO VEICULAR – C.R.V.; 

 LICENÇA DE VIAGEM EMITIDA PELA AGR; 

 CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CURSO DE DIREÇÃO DEFENSIVA DO CONDUTOR do veículo, 

ministrado por instituição reconhecida pelos órgãos de trânsito competentes PARA AS LICENÇAS DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE FRETAMENTO CONTÍNUO ESCOLAR ; 

 ALÉM DOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO; 

 

 

 

                       Obs.: NO EXERCÍCIO DA FISCALIZAÇÃO E QUANDO JULGAR NECESSÁRIO, PODERÃO SER 

SOLICITADOS, PELA FISCALIZAÇÃO, OUTROS DOCUMENTOS RELACIONADOS AO SERVIÇO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SOB PENA DE AUTUAÇÃO, CASO NÃO SEJAM APRESENTADOS; (ex. 

apólice de seguro em vigor, atestado médico anual de aptidão física e mental do motorista, 

comprovação de vínculo do motorista com a autorizatária, etc.) 
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